
ATO NORMATIVO nº 013,

de 07 de novembro de 2011.

Elusa  de  Fátima  Camargo  de  Oliveira  Machado,  Diretora  Executiva  da  Fundação 

UNIPLAC, no uso de suas atribuições,

– CONSIDERANDO,  a  quantidade  de  atividades  exercidas  pela  Fundação 

UNIPLAC e Procuradoria Jurídica;

– CONSIDERANDO,  a  quantidade  de  atividades  exercidas  pela  Reitoria  da 

UNIPLAC;

– CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar este fluxo na análise de editais 

e demais documentos oriundos  das mantidas.

R E S O L V E:

Art.  1º  -   Determinar  que  os  documentos,  editais   oriundos das  mantidas  deverão  ser 

encaminhados com prazo mínimo de 3 dias úteis antes de sua publicação,  para apreciação, 

análise,  parecer   e  assinatura  da  Procuradoria  Jurídica  e  da  Diretoria  Executiva  da 

Fundação UNIPLAC.

Art. 2º – Fica estabelecido o mesmo prazo descrito no art. 1º, para documentos e editais, 

oriundos  das  questões  pedagógicas,  para  apreciação,  análise,  parecer  e  assinatura  da 

Procuradoria Jurídica e da Reitoria, ficando ressalvado os documentos estipulados no art. 

32, IV do Estatuto da Fundação Uniplac.

Art. 3º – Esse Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Lages, 07 de novembro de 2011.

 Elusa de Fátima Camargo de Oliveira Machado

       Diretora Executiva 


